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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024 / 2022. 

 

CONTRATANTE – O Município de DOM VIÇOSO, pessoa jurídica de direito público interno, 
através do Poder Executivo, com sede à Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro, CEP 37.474-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.188.268/0001-64, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 

Francisco Rosinei Pinto, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF nº 
032.844.616-55 e do RG M-8.378.403, SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Altamiro Coli, nº 
193, Centro, nesta Cidade. 
  

CONTRATADA - A Empresa Marcos Paulo Barbosa de Castro (MPC Consultoria 

Pecuária) - ME, inscrita no CNPJ sob nº 44.898.557/0001-67, sediada à Rua Justino Dias, 

nº 1.732, Bairro Margem da Linha, CEP 37.472-000, na Cidade de Carmo de Minas - MG, neste 

ato representada seu Titular, Sr. Marcos Paulo Barbosa de Castro, portador do RG 

MG15.500.341, SSP/MG, do CPF 100.160.266-83 e CRMV/MG nº 16.323. 
 

EMBASAMENTO - Processo de Licitação nº 019/2022, Pregão Presencial nº 002/2022 e na forma 
da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
As partes celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
1.1 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem de comum acordo e com base nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, e Cláusula Oitava do Contrato nº 024/2022, prorrogar 
a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01/01/2024 até 31/12/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – O valor mensal de R$ 8.236,80 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) 
fica a partir de março de 2024 reajustado, mediante apostila, após conhecida a variação do Índice 

IPCA no período. 
 
2.2 – A despesa decorrente deste presente Aditivo correrá à conta da Dotação Orçamentária 
2.2.0.04.123-002-2.0010-33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, de acordo 
com o Orçamento de 2024. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSITIVOS FINAIS 
3.1 - Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas. 

 
 E por estarem assim, justos e contratados as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o 
assinam. 
 

Dom Viçoso - MG, 22 de Dezembro de 2023. 
 
 

---------------------------------------------- 

FRANCISCO ROSINEI PINTO  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

Marcos Paulo B. de Castro (MPC Consultoria Pecuária) -ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________ 
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